
 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

O Vereador André Brandino, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 172, Inciso VIII e art. 231   do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

Solicito reposição de placa de quebra-molas, situado na Avenida Brasil, em frente ao Nº19, ao lado do 

Hortifrúti do Ceará, Resistência, Vitória-ES. 

Protocolo SIC: 2025.100.530 

Chave de Acesso: 12S20-8XUME 

 

 
                                                                                     JUSTIFICATIVA 

Faz-se necessário a reposição das placas de quebra-molas, local com grande fluxo de veículos e pedestres, 

podendo ocasionar acidentes e causando transtornos para os munícipes que residem na região. 

 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de dezembro de 2025. 
 

 

 
 
                                                               VEREADOR ANDRÉ BRANDINO PEGO 
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